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 LEI Nº 865/2013, de 22 julho de 2013.
ALTERA A CARGA HORÁRIA E O PADRÃO DE VENCIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II

Art. 1º Fica estabelecido em R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) o valor do padrão salarial básico do cargo de auxiliar de administração II.

Art. 2º Fica alterada para 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho do cargo de auxiliar de administração II.

Art. 3º A presente lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 de julho de 2013

NELSON JOSÉ GRTASSELLI
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se

Secretaria de Administração

Rosicler T. Dalchiavon

JUSTIFICATIVA

            Senhor Presidente e

Senhores(as) vereadores(as);

Estamos enviando o presente projeto de lei que altera o padrão de vencimentos e a jornada de trabalho do cargo de auxiliar de administração II, atendendo reivindicação dos servidores.


Esperamos de Vossas Excelências a análise e a aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 de junho de 2013

VALDIR RODRIGUES

Prefeito Municipal em Exercício
